
  
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 

CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 33/CONSUP, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018 

 

Aprova, ad referendum, do Conselho Superior Pro 

tempore, as datas de início e término dos períodos 

letivos, bem como das avaliações finais, referentes ao 

ano de 2019, da Universidade Federal do Cariri.  

 

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, 

Ricardo Luiz Lange Ness, no uso da competência que lhe confere a Portaria nº 591/MEC, de 08 de 

julho de 2016, combinada com a Resolução nº 02/Consup/UFCA, de 30 de janeiro de 2014, e o artigo 

25, alínea “q”, do Estatuto em vigor da UFC, instituição tutora da UFCA; 

CONSIDERANDO o Despacho nº 38/CE/PROEN, de 12 de setembro de 2018, que 

defere a aprovação das datas de início e término dos períodos letivos, bem como das avaliações 

finais, referentes ao ano de 2019; 

CONSIDERANDO a documentação constante nos autos do Processo nº 

23507.002984/2018-96; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Aprovar, ad referendum, do Conselho Superior Pro tempore, as datas de início 

e término dos períodos letivos, bem como das avaliações finais, referentes ao ano de 2019, da 

Universidade Federal do Cariri, na forma do anexo, parte integrante desta Resolução.  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

 

 

 

RICARDO LUIZ LANGE NESS 

Reitor pro tempore 



  
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 

CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE 

 

 

 

 

ANEXO DA RESOLUÇÃO Nº 33/CONSUP, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018 
 

 

 

PERÍODO LETIVO 2019.1 

11 de março de 2019 – Início do Período Letivo 2019.1 

13 de julho de 2019 – Término do Período Letivo 2019.1 

15 a 19 de julho de 2019 -  Período de Avalições Finais do Semestre 2019.1 

PERÍODO LETIVO 2019.2 

12 de agosto de 2019 - Início do Período Letivo 2019.2 

11 de dezembro de 2019 - Término do Período Letivo 2019.2 

12, 13, 14, 16, 17 e 18 de dezembro de 2019 - Período de Avalições Finais do Semestre 2019.2 

 


